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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 000140 - 2025 

 

Nº do Processo: 004001-09444 

Licitação: Pregão Eletrônico n° 000140-25 

Área Técnica Responsável: Gerência de Tecnologia e Segurança da Informação 

Objeto: Registro de Preço para aquisição de Access Points, Power Injectors, Switches, Transceivers e 

Licenças para Software de Gerência unificada dos equipamentos, para as unidades do Sesc em Minas. 

 

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2026. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos Pedidos de 

Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte: 

  

Questionamento 01: o órgão reconhece que alterações normativas decorrentes da Reforma Tributária, 

quando supervenientes à data de apresentação da proposta e com repercussão comprovada na carga 

tributária incidente sobre o fornecimento, podem impactar a equação econômico-financeira originalmente 

pactuada, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal e do art.134 da Lei nº 14.133, de 2021? Nessa 

hipótese, o órgão confirma que a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser analisada 

administrativamente, mediante demonstração técnica da repercussão tributária, observados os critérios 

legais aplicáveis às contratações pública se à preservação das condições efetivas da proposta? 

 

Resposta 01: Conforme expresso na cláusula 5.4 do Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços do Edital, 

a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados poderá ser requerida pelo 

Fornecedor em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, desde que 

gerem impacto relevante, cabendo ao Gerenciador a análise e conclusão acerca do seu cabimento e 

pertinência. Assim, ocorrida alguma das hipóteses previstas no Edital, de forma comprovada pela 

contratada, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro será apreciado. 

 

Questionamento 02: Entendemos que se faz necessária, dentro das exigências de Qualificação Técnica, que 

a Licitante apresente uma Declaração do Fabricante HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

comprovando ser autorizada por aquele Fabricante a comercializar seus produtos e prestar os serviços 

objeto do Edital ou, ao menos, uma declaração da própria Licitante, comprometendo-se a, por ocasião da 

assinatura do Contrato, apresentar aquela declaração da HUAWEI. 

 

Resposta 02: Com relação a sugestão de incluir como requisito de Qualificação Técnica uma declaração da 

Huawei atestando que a licitante é revendedora autorizada ou parceira autorizada, esclarecemos que não 

há previsão no edital ou necessidade técnica que justifique essa exigência. 

 

Questionamento 03: Com relação ao item 8.4 do Termo de Referência, entendemos que, como existe a 

possibilidade de Licitantes diferentes serem os vencedores dos Lotes 1 e 2, a concessão do mínimo de 6 

(seis) vouchers de treinamento oficial com certificação é para cada um dos Lotes, ou seja, mínimo de 6 (seis) 

vouchers para o Lote 1 e mínimo de 6 (seis) vouchers para o Lote 2. Está correto o nosso entendimento? 

 

Resposta 03: O entendimento está correto. 
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Questionamento 04: Por ser um processo de Registro de Preço, entendemos que, mesmo quando houver 

adesão àquela Ata para diferentes Unidades, ainda que Serviços Sociais Autônomos, conforme consta da 

Cláusula 7 (Adesão ao Registro de Preços), Subitem 7.1 do ANEXO V (MINUTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS), o local de entrega permanecerá sendo o Edifício Sede do SESC Minas, conforme definido no 

Subitem 12.1. Está correto o nosso entendimento? 

 

Resposta 04: Para todos os consumos da ata realizados pelo Sesc em Minas o local de entrega deve 

permanecer o endereço do Edifício Sede descrito no Termo de Referência. O Sesc em Minas não se 

responsabiliza pelo recebimento de produtos adquiridos por outras instituições que porventura vierem a 

aderir a ata. 

 

Questionamento 05: Entendemos que o faturamento daqueles Equipamentos poderá ser realizado 

considerando-se a emissão de Notas Fiscais separadas para os componentes de Hardware e de 

Software/Serviços, levando-se em conta os tributos específicos de cada um daqueles componentes 

(Hardware e Software/Serviços), desde que o valor unitário de cada Ponto de Acesso e de cada Switch seja 

idêntico ao valor final definido com a Licitante Vencedora ao final do Certame. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

Resposta 05: O entendimento está correto. Entretanto, a proposta comercial deverá ser apresentada 

conforme o Anexo II – Modelo de Proposta de Preço, respeitando a estrutura estabelecida no edital. Após 

a contratação, caso a licitante vencedora opte, o faturamento poderá ser desmembrado desde que 

previamente acordado com a Contratante. 

 

Questionamento 06: Gentileza disponibilizar um modelo de referência relativo ao produto de interesse, a 

fim de adequar nossa análise e assegurar que todas as especificações técnicas estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos. 

 

Resposta 06: As especificações técnicas apresentadas no Termo de Referência têm o propósito de 

estabelecer os requisitos mínimos necessários para o atendimento ao objeto deste processo. Dessa forma, 

cabe ao licitante analisar todos os itens descritos e apresentar uma proposta com produtos que atendam 

integralmente às especificações, de forma igual ou superior. 

 

 

 

 

 

 

 

Samuel Coelho dos Santos 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 
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